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Cidade/ES, 00 de janeiro de 202X

“Como um pai se compadece de seus filhos, assim o Senhor Se compadece dos que O temem” 
(Salmo 103:13). 

Prezado(a) irmão(ã)*:

Com pesar, comunicamos oficialmente que a igreja, na reunião administrativa devidamente convocada e realizada no dia 00/00/0000, cumprindo os dispositivos do Manual da Igreja, votou censurá lo(a) por 00 mês (meses).

“A censura anula a eleição ou indicação do membro errante para todos os cargos e retira-lhe o privilégio de ser eleito enquanto ela estiver em vigor. Membros sob censura não têm direito de participar, por voz ou voto, nos assuntos da igreja, nem de liderar atividades eclesiásticas, como ensinar em uma classe da Escola Sabatina. Porém, não são privados do privilégio de participar das bênçãos da Escola Sabatina, do culto e do serviço da comunhão.” (Manual da Igreja, p. 73).

Este voto não tem nenhuma intenção de separá-lo(a) da igreja. Reiteramos o compromisso de continuar dedicando atenção e cuidado pessoal permanente no sentido de restabelecer sua condição de membro.

Por isso, queremos animá-lo a frequentar a igreja. “Entregue o seu caminho ao Senhor, confie Nele, e o mais Ele fará” (Salmo 37:5).

Que o Senhor lhe conceda a vitória!

Fraternalmente,



_____________________________________       _____________________________________
   Nome completo do Pastor ou primeiro- ancião     Nome completo do Secretário(a) da Igreja
               Pastor Distrital ou primeiro-ancião                         Secretário(a) da igreja

*Quando o membro for menor de 18 anos, o responsável legal deverá ser notificado.
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